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1 - Empregadora pessoa física obtém isenção de recolhimento de depósito recursal  
Fonte: Notícias TRT - 10ª Região 

O empregador pessoa física, beneficiário da 
justiça gratuita, pode ser dispensado do recolhimento do 
depósito exigido para a interposição de recurso na Justiça 
Trabalhista. Com esse entendimento, a Sétima Turma do 
Tribunal Superior do Trabalho deu provimento a um 
recurso de revista e reformou decisão anterior em 
sentido contrário.  
Trata-se de ação trabalhista movida por uma pedicure 
contra uma cabeleireira. As duas dividiam o trabalho em 
um salão de beleza em Belo Horizonte e, após cinco 
anos, romperam a relação profissional. Em ação 
trabalhista, a pedicure conseguiu obter sentença da 8ª 
Vara de Trabalho de Belo Horizonte que reconheceu o 
vínculo trabalhista e determinou o pagamento de verbas 
rescisórias, no valor aproximado de R$ 10 mil.  

A cabeleireira entrou com recurso ordinário 
contestando a sentença, mas o Tribunal Regional do 
Trabalho da 3ª Região o rejeitou, em razão da não 
comprovação do depósito recursal, o que caracteriza 
deserção. O TRT fundamentou sua decisão no 
entendimento de que a exigência do depósito é 
pressuposto objetivo para a admissão do recurso. Além 
disso, também considerou que, embora o juiz de primeiro 
grau tivesse isentado a cabeleireira do pagamento das 
custas processuais, a isenção não se estendia ao depósito 
recursal.  

Ela então apelou ao TST, mediante recurso de 
revista. Sustentou que estaria desobrigada de tal 
exigência, alegando não dispor de dinheiro para arcar 
com as despesas do processo. Mencionando sua condição 
de pessoa física e beneficiária da justiça gratuita, 
destacou que a própria Justiça do Trabalho atestara, nos 
termos da lei, o reconhecimento de sua situação de 
pobreza.  

O relator do processo, ministro Pedro Paulo 
Manus, após ressalvar seu entendimento pessoal no 
sentido de que a isenção do depósito recursal não está 
compreendida entre os benefícios da justiça gratuita, 
manifestou-se pelo provimento ao recurso, tendo em 
vista o entendimento predominante na Sétima Turma. 
Citou, como precedentes, três decisões do ministro Ives 
Gandra Martins Filho. "Curvo-me ao entendimento da 
maioria", ressaltou.  

Em seu voto, Pedro Paulo Manus assinalou que a 
Constituição Federal "assegura a assistência do Estado, 
conferindo isonômico acesso à Justiça, com igualdade de 
tratamento para os que não têm disponibilidade 
financeira para custear o processo". Constatada, assim, a 
violação ao direito assegurado no artigo 5º, capítulo 
LXXIV da Constituição Federal, a Turma determinou a 
reforma da decisão que havia considerado a deserção do 
recurso e o retorno dos autos ao TRT de origem, para 
prosseguir no julgamento da questão. 

 
2 - PIS/PASEP, COFINS, IPI, IRPJ, CSLL, IRRF, INSS - MP nº 428 - Conversão em lei  

Por meio da Lei nº 11.774 de 2008 (conversão 
da MP nº 428 em lei) foram promovidas diversas 
alterações na legislação tributária federal.  

Dentre os assuntos tratados, destacamos os 
seguintes: a) créditos de PIS, COFINS, PIS-importação e 
COFINS-importação sobre depreciação máquinas e 
equipamentos novos (adquiridos a partir de maio de 
2008) destinados à produção de bens e serviços 
(possibilidade de desconto no prazo de 12 meses); b) 
suspensão da exigência de PIS/Pasep, PIS/Pasep-
Importação, Cofins e Cofins-Importação, no caso de 
venda ou de importação de óleo combustível 
especificados, quando destinados à navegação de 
cabotagem e de apoio portuário e marítimo, para a 
pessoa jurídica previamente habilitada; c) alíquota zero 
de PIS, COFINS, PIS-importação, COFINS-importação 
para materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e 
componentes, destinados ao emprego na construção, 
conservação, modernização, conversão ou reparo de 
embarcações registradas ou pré-registradas no Registro 
Especial Brasileiro; d) alíquota zero de PIS-importação e 
COFINS-importação para produtos classificados no código 
8402.19.00 da NCM, para utilização em Usinas 
Termonucleares - UTN geradoras de energia elétrica para 
o Sistema Interligado Nacional; e) alíquota zero para PIS 
e COFINS para produtos classificados na posição 87.13 
da NCM (cadeira de rodas e outros); f) extensão da 
suspensão de PIS e COFINS para pessoa jurídica 
preponderantemente exportadora para receitas de frete, 
bem como as receitas auferidas pelo operador de 

transporte multimodal; g) Regime Especial de Tributação 
para a Plataforma de Exportação de Serviços de 
Tecnologia da Informação - REPES (art. 2º da lei 
11.1196/2005); h) Regime Especial de Aquisição de Bens 
de Capital para Empresas Exportadoras - Recap (art. 13 
da lei 11.1196/2005); i) Incentivos à Inovação 
Tecnológica (art. 17 e 26 da lei 11.1196/2005); j) 
suspensão de IPI, PIS, COFINS e Imposto de Importação 
para bens utilizados na execução de serviços de 
transporte de mercadorias em ferrovias, classificados nas 
posições 86.01, 86.02 e 86.06 da NCM, e aos trilhos e 
demais elementos de vias férreas, classificados na 
posição 73.02 da NCM, relacionados pelo Poder 
Executivo; k) beneficiários do REPORTO; l) Programa de 
Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de 
Semicondutores - PADIS; m) período de apuração e 
vencimento do IPI (eficácia retroativa a 1º de junho de 
2008); n) alíquota zero para rendimentos especificados 
auferidos por residentes no exterior; o) crédito de CSLL 
sobre depreciação contábil de máquinas, aparelhos, 
instrumentos e equipamentos, novos, relacionados em 
regulamento; p) depreciação acelerada para fabricantes 
de veículos, de autopeças e de bens de capital; q) 
suspensão de IPI na aquisição, realizada por estaleiros 
navais brasileiros, de materiais e equipamentos, incluindo 
partes, peças e componentes, destinados ao emprego na 
construção, conservação, modernização, conversão ou 
reparo de embarcações pré-registradas ou registradas no 
REB; r) regime aduaneiro suspensivo (art. 59 da Lei nº 
10.833 de 2003); s) Regime Aduaneiro Especial de 
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Importação de embalagens de bebidas (art. 54 da lei nº 
11.196 de 2005).  

No âmbito do INSS, foi estabelecido que 
empresas prestadoras de serviços de tecnologia da 
informação (TI) e de tecnologia da informação e 
comunicação (TIC) gozarão de redução na alíquota de 
20% incidente sobre a remuneração paga aos 
empregados, contribuintes individuais e trabalhadores 
avulsos. A referida redução consistirá na subtração de 
1/10 do percentual correspondente à razão entre a 
receita bruta de venda de serviços para o mercado 
externo e a receita bruta total de vendas de bens e 
serviços, após a exclusão dos impostos e contribuições 
incidentes sobre a venda. Para fazer jus às reduções, a 
empresa deverá: a) implantar programa de prevenção de 
riscos ambientais (PPRA) e de doenças ocupacionais 

decorrentes da atividade profissional; e b) realizar 
contrapartidas em termos de capacitação de pessoal, 
investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação 
tecnológica e certificação da qualidade. O não-
cumprimento das exigências declaradas ensejará o 
recolhimento da diferença de contribuições com os 
acréscimos legais cabíveis. Tais regras serão aplicadas 
pelo prazo de 5 anos, contado a partir do 1º dia do mês 
seguinte ao da publicação do regulamento expedido pelo 
Poder Executivo, podendo tal prazo ser renovado. 

Por fim, foram revogados: I - o art. 2º da Lei nº 
9.493/1997 (tratava da equiparação dos atacadistas e 
cooperativas de produtores a industrial (setor bebidas); e 
II - o § 3º do art. 2º e o art. 3º da Lei nº 11.196/2005 
(tratava de aspectos do Repes). 

 
3 - INSS - Nexo Técnico Previdenciário - Procedimentos 

A Instrução Normativa INSS/PRES nº 31/2008 
foi retificada no DOU de 18.09.2008 para corrigir a 
redação do no art. 9º, inciso II. Assim, onde se lê: "nos 
mesmos moldes previstos para o empregador pelo art. 
6º," leia-se: "nos mesmos moldes previstos para o 
empregador pelo art. 7º." 

Por meio da Instrução Normativa INSS/PRES nº 
31/2008, foram disciplinados os procedimentos para 
aplicação do Nexo Técnico Previdenciário entre o agravo 
à saúde do segurado e o trabalho por ele exercido, 
necessário para concessão de benefícios por incapacidade 
pelo INSS. 

Tais regras aplicam-se aos benefícios requeridos 
ou cuja perícia inicial foi realizada a partir de 01.04.2007, 
data em que foram aplicadas as novas regras de 
constatação do nexo técnico previdenciário. 

Dentre os assuntos abordados, destacamos: 
a) caracterização do acidente do trabalho exclusivamente 
pela Perícia Médica do INSS, mediante constatação de 
nexo entre o trabalho e o agravo; 

b) conceito de agravo; 
c) espécies de nexo; 
d) procedimentos para interposição de recurso 
administrativo contra as concessões de benefícios por 
incapacidade e seus efeitos; 
e) a não aplicação dos quesitos sobre as espécies de 
nexo técnico para efeito de Pedido de Prorrogação-PP ou 
Pedido de Reconsideração-PR, dos benefícios em 
manutenção; 
f) possibilidade de ajuizamento de ação regressiva pelo 
INSS contra os responsáveis pela empresa, nos casos de 
dolo ou culpa por parte do empregador; 
g) emissão da Comunicação de Acidente do Trabalho 
(CAT); 

A Instrução Normativa INSS/PRES nº 31/2008 
revogou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 16/2007, 
que tratava anteriormente do assunto. 

 
4 - Receita vai cumprir decisão do STF que obriga profissional liberal a recolher Cofins  
Fonte: Agência Brasil - ABr 

O procurador-geral da Fazenda Nacional, Luís 
Inácio Lucena Adams, disse hoje (18) que a Receita 
Federal vai cumprir, integralmente, a decisão tomada 
ontem (17) pelo Supremo Tribunal Federal (STF) que 
obriga as empresas de profissionais liberais - como 
dentistas, médicos, advogados, arquitetos, jornalistas - a 
recolherem, retroativamente, 3% de Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (Cofins), sobre o 
faturamento.  

Segundo o procurador, os devedores deverão 
pagar os débitos retroativos a cinco anos da data do 

lançamento da dívida, em até 60 meses, que é o 
parcelamento ordinário da Receita Federal.  

Adams não quis antecipar se os profissionais 
liberais nessa situação vão ter algum tipo de facilidade 
para pagar os impostos atrasados. "Essa é uma decisão 
de política pública, de política fiscal. Não há essa 
decisão", disse. 

Ontem, o STF rejeitou dois recursos 
extraordinários nos quais os advogados sustentavam que 
era ilegítima a revogação da Lei Complementar 70/91, 
que isentava a cobrança da contribuição às sociedades 
civis.

 
5 - IPI, PIS/PASEP e COFINS - Drawback verde-amarelo - Suspensão do pagamento dos tributos - 
Disposições  

A Portaria Conjunta nº 1.460/2008 disciplinou as 
aquisições de mercadorias, no mercado interno, por 
beneficiário do regime aduaneiro especial denominado 
"drawback verde-amarelo", com suspensão do 
pagamento do IPI, da Contribuição para o PIS/PASEP e 
da COFINS. 

Dentre os assuntos que referida Portaria 
disciplinou, destacamos aqueles que definiram: a) a 
competência para concessão do benefício; b) o 
requerimento para habilitação ao regime por meio do 
SISCOMEX; c) as condições ao ato concessório; d) o 
requisito para admissão da mercadoria nesse regime; e) 
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o acesso da RFB aos dados registrados no SISCOMEX; 
dentre outros. 

A Portaria nº 1.460 entrará em vigor a partir de 
1º.10.2008. 

 
6 - Administrador deve pagar IR sobre valor recebido a título de participação no resultado da empresa 
Fonte: Notícias STJ 

Incide Imposto de Renda (IRPF) sobre a parcela 
que o administrador recebe da empresa a título de 
participação dos resultados. A Segunda Turma do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, 
decidiu que a isenção prevista no artigo 10, da Lei 
9249/95, somente é aplicável à participação nos lucros 
ou dividendos distribuídos aos sócios e não ao 
administrador.  

A empresa alegava para tentar a isenção no STJ, 
que os lucros a que se refere o artigo 10 englobariam a 
participação nos resultados paga aos administradores e o 
valor recebido não poderia ser novamente tributado a 
título de imposto de renda pessoa física (IPRF), porque já 
o fora a título de imposto de renda pessoa jurídica (IRPJ). 
A Fazenda, por sua vez, mencionou que a expressão 
"lucros" no art. 10 da Lei 9249/95 deveria ser 
interpretada de forma restritiva para excluir da isenção 
os valores pagos aos administradores.  

Após explorar os diversos significados da palavra 
"lucro" nas áreas de Direito Comercial, Ciências 
Contábeis e Direito Tributário, o ministro Mauro Campbell 
Marques concluiu que o significado da palavra na norma 
que estabelece a isenção não pode ser obtido 
isoladamente do contexto em que se encontra. O 
parágrafo único, do artigo 10, segundo o ministro, ao se 
referir à capitalização, constituição de reservas de lucros 
e sócios ou acionistas, situou a isenção do caput em 
momento jurídico-contábil posterior ao pagamento da 
participação no resultado aos administradores.  

O ministro esclareceu que não há bis in idem 
(dupla penalidade) na tributação de rendimentos 
auferidos pelo administrador e pela empresa, já que se 
tratam de pessoas jurídicas distintas. Ele explicou que a 
norma de isenção tem por objetivo prestigiar àqueles que 
assumem riscos injetando capital na sociedade e o 
administrador, diferentemente do sócio, não tem capital 
aplicado na sociedade. 

 
7 - RS - ICMS e taxas estaduais diversas - Benefícios para empresas enquadradas no Simples Nacional - 
Disposições  

A Lei nº 13.036/2008 instituiu benefícios 
aplicáveis às empresas estabelecidas no Estado do Rio 
Grande do Sul enquadradas no Simples Nacional. 

Referida Lei determinou: a) as empresas 
enquadradas no Simples Nacional que terão isenção ou 
diferentes reduções da base de cálculo do ICMS 
dependendo de sua receita bruta acumulada nos doze 
meses anteriores ao período de apuração; b) a exclusão 
de responsabilidade pelo pagamento do ICMS diferido 
relativamente às entradas de mercadorias em 
estabelecimento desses contribuintes; c) a isenção da 
Taxa de Serviços Diversos, da Taxa de Cooperação sobre 
Bovinos e Ovinos, da Taxa de Cooperação e Defesa da 
Orizicultura (CDO) e dos emolumentos remuneratórios do 
registro na Junta Comercial, excetuando os de registro; e 
d) a manutenção do tratamento diferenciado, 
simplificado e favorecido para microprodutores rurais, 
previsto na Lei n° 10.045/93.  
Lei Est. RS 13.036/08 - Lei do Estado do Rio Grande do 

Sul nº 13.036 de 19.09.2008 
Institui benefícios aplicáveis às empresas estabelecidas 
no Estado e enquadradas no Regime Especial Unificado 
de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 
Nacional.   
A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 82, 
inciso IV, da Constituição do Estado, que a Assembléia 
Legislativa aprovou e eu sanciono e promulgo a Lei 
seguinte:  
Art. 1º O tratamento diferenciado e favorecido a ser 
dispensado às microempresas e empresas de pequeno 
porte, referente à apuração e ao recolhimento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS -, mediante regime único de 
arrecadação, obedecerá ao disposto nesta Lei e na Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 
2006.  
Art. 2º As empresas estabelecidas neste Estado e 
enquadradas no Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 
Nacional, instituído pela Lei Complementar Federal nº 
123/2006, cuja receita bruta acumulada nos doze meses 
anteriores ao do período de apuração: 
I - seja igual ou inferior a R$ 240.000,00 (duzentos e 
quarenta mil reais), são isentas do pagamento do ICMS, 
relativamente ao imposto apurado a partir de 1º de 
outubro de 2008; 
II - seja superior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta 
mil reais) e igual ou inferior a R$ 2.400.000,00 (dois 
milhões e quatrocentos mil reais), terão o ICMS previsto 
nos Anexos I e II da Lei Complementar Federal nº 
123/2006, reduzido nos percentuais a seguir: 
a) relativamente ao imposto apurado no período de 1º de 
abril de 2009 a 31 de março de 2010: 
RECEITA BRUTA ACUMULADA NOS 12 MESES 
ANTERIORES (Em R$) REDUÇÃO DO ICMS  
de 240.000,01 a 360.000,00 15,45%  
de 360.000,01 a 480.000,00 16,41%  
de 480.000,01 a 600.000,00 9,88%  
de 600.000,01 a 720.000,00 13,30%  
de 720.000,01 a 840.000,00 10,39%  
de 840.000,01 a 960.000,00 4,70%  
de 960.000,01 a 1.080.000,00 7,65%  
de 1.080.000,01 a 1.200.000,00 4,19%  
de 1.200.000,01 a 1.320.000,00 7,99%  
de 1.320.000,01 a 1.440.000,00 8,36%  
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de 1.440.000,01 a 1.560.000,00 4,06%  
de 1.560.000,01 a 1.680.000,00 1,72%  
de 1.680.000,01 a 1.800.000,00 0,00%  
de 1.800.000,01 a 1.920.000,00 4,06%  
de 1.920.000,01 a 2.040.000,00 3,51%  
de 2.040.000,01 a 2.160.000,00 0,77%  
de 2.160.000,01 a 2.280.000,00 0,00%  
de 2.280.000,01 a 2.400.000,00 0,00%  
b) relativamente ao imposto apurado a partir de 1º de 
abril de 2010: 
RECEITA BRUTA ACUMULADA NOS 12 MESES 
ANTERIORES (Em RS) REDUÇÃO DO ICMS  
de 240.000,01 a 360.000,00 30,90%  
de 360.000,01 a 480.000,00 32,81%  
de 480.000,01 a 600.000,00 19,77%  
de 600.000,01 a 720.000,00 26,60%  
de 720.000,01 a 840.000,00 20,77%  
de 840.000,01 a 960.000,00 9,41%  
de 960.000,01 a 1.080.000,00 15,31%  
de 1.080.000,01 a 1.200.000,00 8,39%  
de 1.200.000,01 a 1.320.000,00 15,98%  
de 1.320.000,01 a 1.440.000,00 16,72%  
de 1.440.000,01 a 1.560.000,00 8,12%  
de 1.560.000,01 a 1.680.000,00 3,45%  
de 1.680.000,01 a 1.800.000,00 0,00%  
de 1.800.000,01 a 1.920.000,00 8,12%  
de 1.920.000,01 a 2.040.000,00 7,01%  
de 2.040.000,01 a 2.160.000,00 1,55%  
de 2.160.000,01 a 2.280.000,00 0,00%  
de 2.280.000,01 a 2.400.000,00 0,00%  
Parágrafo único - Os benefícios previstos neste artigo: 
I - não se aplicam às hipóteses previstas no art. 13, § 1º, 
inciso XIII, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, 
salvo disposição expressa em regulamento; 
II - são de adoção facultativa pelo contribuinte, não 
podendo ser cumulados, na hipótese de sua adoção, com 
qualquer outro benefício.  

Art. 3º Fica excluída a responsabilidade pelo pagamento 
do ICMS diferido relativamente às entradas de 
mercadorias em estabelecimento de microempresa e de 
empresa de pequeno porte enquadradas no Simples 
Nacional. 
Parágrafo único. A exclusão de responsabilidade prevista 
neste artigo não se aplica em relação às entradas de 
produtos primários que venham a sair para outra unidade 
da Federação.  
Art. 4º As microempresas, assim definidas pelo art. 3º, 
inciso I, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, 
ficam isentas da Taxa de Serviços Diversos, da Taxa de 
Cooperação sobre Bovinos e Ovinos, da Taxa de 
Cooperação e Defesa da Orizicultura - CDO - e dos 
emolumentos remuneratórios do registro na Junta 
Comercial, excetuando-se os emolumentos relativos aos 
atos subseqüentes ao registro de microempresa, os quais 
não poderão exceder o valor, na data do pagamento, de 
2 (duas) Unidades Padrão Fiscal do Estado do Rio Grande 
do Sul - UPF-RS.  
Art. 5º O Poder Público promoverá atividades voltadas ao 
apoio técnico relativo às áreas gerencial, tecnológica, 
mercadológica e financeira, fomento à inovação e 
cooperação das microempresas e das empresas de 
pequeno porte.  
Art. 6º Fica mantido o tratamento diferenciado, 
simplificado e favorecido para microprodutores rurais, 
previsto na Lei nº 10.045, de 29 de dezembro de 1993.  
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.  
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.  
PALÁCIO PIRATINI, em Porto Alegre, 19 de setembro de 
2008. 
YEDA RORATO CRUSIUS 

 
8 - CDC - Tamanho mínimo da fonte em contratos de adesão - Definição  

Foi alterado o Código de Defesa do Consumidor, 
Lei nº 8.078/90, para definir que a fonte em contratos de 
adesão não poderá ter tamanho inferior ao corpo doze.  

Lei 11.785/08 - Lei nº 11.785 de 22.09.2008 
Altera o § 3º do art. 54 da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - 
CDC, para definir tamanho mínimo da fonte em contratos 
de adesão.   
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA,no exercício do 
cargo de PRESIDENTE D A REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º O § 3º do art. 54 da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - 
CDC, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 54. (...) 
(...) 
§ 3º Os contratos de adesão escritos serão redigidos em 
termos claros e com caracteres ostensivos e legíveis, 
cujo tamanho da fonte não será inferior ao corpo doze, 
de modo a facilitar sua compreensão pelo consumidor. 
(...)" (NR)  
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.  
Brasília, 22 de setembro de 2008; 187º da 
Independência e 120º da República. 
JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA 

 
9 - ICMS. Creditamento. Art. 166 do CTN.  
Fonte: Informativo STJ nº 367 - 08/09 a 12/09 

Enquanto se busca o creditamento referente a 
tributo indevidamente exigido nas operações de saída, o 
que se equipara à restituição, o contribuinte realiza a 
operação mercantil (por exemplo, a circulação de 
mercadoria), mas aplica indevidamente a legislação (por 

erro, ou como nos autos, pela conhecida hipótese 
referente à inconstitucionalidade de parcela do ICMS 
paulista), recolhendo indevidamente o ICMS, cujo ônus é 
repassado ao adquirente. Nessa situação, é indiscutível a 
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aplicação do art. 166 do CTN no momento da repetição 
do indébito.  

Conforme a legislação, o contribuinte ainda 
pode, em vez de receber o crédito decorrente do indébito 
mediante precatório, optar por compensá-lo com débitos 
posteriores em sua escrita fiscal. Dessarte, nessa 
hipótese, a compensação ou o creditamento do indébito 
tem o mesmo efeito da simples restituição do montante 
indevidamente recolhido, a justificar a aplicação, sem 
distinção, do art. 166 do CTN.  

Em uma segunda situação de creditamento, o 
contribuinte aproveita, de forma extemporânea, créditos 
relativos à aquisição de mercadorias ou à correção de 
seus valores. É o caso do creditamento extemporâneo de 
ICMS relativo à aquisição de bens destinados ao ativo 
fixo, ou mesmo à correção monetária de créditos não-
aproveitados tempestivamente em razão de oposição do 
Fisco.  

Não contabilizar esses créditos, na época 
correta, apesar da autorização da legislação aplicável, 

não corresponde a um incorreto cálculo de ICMS 
incidente nas operações de saída, não há qualquer 
repasse de valores indevidos ao adquirente das 
mercadorias vendidas pelo contribuinte, isso dentro da 
sistemática da não-cumulatividade. Assim, o 
creditamento a menor na escrita fiscal redunda num 
recolhimento a maior ao final do período de apuração, 
sem que haja relação direta com os valores cobrados 
pelo contribuinte ao realizar suas operações de saída.  

Visto que nessa hipótese não há repasse direto 
do indébito, dentro da sistemática da não-
cumulatividade, não há que se falar em aplicação do art. 
166 do CTN. Precedentes citados: AgRg no EREsp 
728.325-SP, DJe 26/5/2008; REsp 766.682-SP, DJe 
30/5/2008; EDcl no AgRg no Ag 853.712-SP, DJe 
25/6/2008; EREsp 710.240-SC, DJ 12/6/2006, e REsp 
818.710-BA, DJ 10/4/2006. EREsp 938.367-SP, Rel. Min. 
Herman Benjamin, julgados em 10/9/2008. 

 
10 - Sexta Turma julga incidência de juros e multa sobre recolhimentos ao INSS  
Fonte: Notícias TRT - 10ª Região 

Em caso de inadimplência da empresa, a partir 
de quando deve ela pagar juros e multa moratória sobre 
as contribuições previdenciárias incidentes sobre as 
remunerações relativas ao período de vínculo 
empregatício reconhecido por decisão judicial? Para a 
Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, nesse 
caso, os juros e a multa devem ser exigidos apenas a 
partir do mês seguinte ao da intimação da liquidação de 
sentença.  

A União, em recurso de revista ao TST, 
sustentou que o recolhimento da dívida para com o INSS 
deveria incluir os juros e a multa desde a prestação de 
serviço, desde a ocorrência do fato gerador do tributo. A 
questão surgiu a partir de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da 15ª Região (Campinas/SP), que analisou 
a competência da Justiça do Trabalho para a execução 
das contribuições sociais decorrentes do vínculo 
empregatício reconhecido judicialmente, em ação de uma 
trabalhadora rural de Mirassol (SP).  

Empregada da empresa, com o salário de R$ 
150,00 por semana, mas sem registro do contrato de 
trabalho na CTPS, a trabalhadora pleiteou na 3ª Vara do 
Trabalho de São José do Rio Preto o reconhecimento de 
vínculo de emprego com a empresa e as demais verbas 
daí decorrentes. Em acordo judicial, a empresa 
comprometeu-se a pagar R$1.400,00 e assinar sua 
carteira, conforme o pedido. Na sentença homologatória, 
o juiz afirmou não haver incidência de contribuições 

previdenciárias sobre as parcelas do acordo, por serem 
de natureza indenizatória e por entender que a Justiça do 
Trabalho não tinha competência para a execução das 
contribuições sociais decorrentes reconhecimento do 
vínculo. Foi nesse momento que a União recorreu, com 
pedido de reconhecimento da competência da JT.  

O TRT da 15ª Região, ao examinar o recurso 
ordinário, reconheceu a competência da JT e determinou 
o prosseguimento da execução quanto ao crédito 
previdenciário. No entanto, julgou que a incidência dos 
juros e multa moratória somente poderiam ser exigidos a 
partir do segundo dia do mês seguinte ao da intimação 
da liquidação de sentença, e não desde a ocorrência do 
fato gerador do tributo (o início da prestação de serviço) 
ou da data de apuração dos créditos trabalhistas.  

No recurso ao TST, a União não teve acolhido 
seu pedido. A Sexta Turma manteve o entendimento do 
Regional ao fundamento de que o Decreto nº 3.048/1999 
disciplina o assunto ao fixar, no artigo 276, que, "nas 
ações trabalhistas de que resultar o pagamento de 
direitos sujeitos â incidência de contribuição 
previdenciária, o recolhimento das importâncias devidas 
à seguridade social será feito no dia dois do mês seguinte 
ao da liquidação da sentença". Para o relator, ministro 
Aloysio Corrêa da Veiga, "diante dessa norma, não há 
como questionar a clara alusão a partir de quando se 
constitui em mora o devedor do crédito previdenciário".

 
11 - Simples Nacional - DCTF, DACON e prejuízos fiscais - Dispensa e impossibilidade de utilização  

Por meio da Instrução Normativa RFB nº 877 de 
2008, a Secretaria da Receita Federal do Brasil dispensou 
as empresas optantes pelo Simples Nacional, da 
apresentação da Declaração de Débitos e Créditos de 
Tributos Federais (DCTF) e do Demonstrativo de 
Apuração das Contribuições Federais (Dacon) relativo ao 
período anterior aos efeitos da opção por esse Regime e 
posterior a 1º de julho de 2007, desde que: 

a) a data de abertura constante do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ) seja até 31 de dezembro de 2007; 
b) a empresa não tenha sido tributada pelo lucro real, 
presumido ou arbitrado no primeiro semestre de 2007. 

O ingresso no Simples Nacional não dispensa as 
ME e EPP da obrigação de apresentar as demais 
declarações devidas à RFB, bem como as informações 
referentes a terceiros, relativamente aos períodos que 
antecederem os efeitos da opção pelo Simples Nacional. 
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A Instrução Normativa RFB nº 877 de 2008 
determinou ainda que a pessoa jurídica que, tributada 
pelo imposto de renda com base no lucro real, fizer a 
opção pelo Simples Nacional somente poderá utilizar os 
saldos de prejuízos fiscais e a base de cálculo negativa da 

CSLL, existentes em 31 de dezembro do ano-calendário 
anterior aos efeitos da opção pelo Regime Especial, no 
período em que retornar para a tributação na forma do 
lucro real. 

 
12 - INSS - Fator Acidentário de Prevenção (FAP) e Nexo Técnico Epidemiológico (NTEP) - Divulgação - 
Prorrogação de prazo  

Foi divulgado o Decreto nº 6.577/2008 que 
altera parte do Decreto nº 6.042/2007. 

Desse modo, a divulgação do FAP, que reduzirá 
em até 50% ou aumentará em até 100% a alíquota do 
GIIL-RAT (grau de incidência de incapacidade laborativa 

decorrente dos riscos ambientais do trabalho), foi 
prorrogada de setembro de 2008 para setembro de 2009. 

O FAP produzirá efeitos tributários a partir do 
primeiro dia do quarto mês subseqüente ao de sua 
divulgação. Assim, a obrigatoriedade da aplicação do FAP 
passa de janeiro de 2009 para janeiro de 2010. 

 
13 - Nova lei do estagiário entra em vigor  
Fonte: Notícias MTE 
 
A Lei nº 11.788 de 25 de setembro de 2008, representa 
um grande passo para os estudantes brasileiros que 
fazem parte de programas de estágios.  Ela estabelece os 
princípios que definem e classificam as relações de 
estágio, as responsabilidades das instituições de ensino, 
das partes que ofertam as vagas, dos direitos da pessoa 
contratada, além de questões no âmbito da fiscalização. 
Entre os principais pontos de mudança estão a definição 
da jornada de trabalho, assim como um quadro mais 
preciso da participação dos agentes de integração.  

A partir de agora, fica revogada a lei anterior, nº 
6.494 de 1977, e as respectivas modificações feitas por 
meio de medidas provisórias. O novo texto da Lei do 
Estagiário substitui integralmente o anterior. "É uma 
nova Lei a regular os estágios e que representa 
mudanças bastante significativas e ao nosso ver 
positivas", afirmou Marcelo Campos, coordenador-geral 
do Grupo Móvel de fiscalização do Ministério do Trabalho 
e Emprego. 

De acordo com o coordenador, a primeira 
grande mudança diz respeito a uma melhor conceituação 
do que é o estágio e quais as suas modalidades, seja ele 
obrigatório ou não, presentes logo nos parágrafos iniciais 
da lei (1º e 2º). "A lei anterior não conceituava com 
clareza o que era estágio, era uma lei bastante precária e 
superada.", afirma.  

Marcelo aponta que outra questão a ser 
mencionada é referente ao artigo 3º do capítulo 1º, que 
explica que o estágio não cria vínculos empregatícios de 
qualquer natureza, quando são observados alguns 
requisitos, tais como celebração e termo de compromisso 
entre o educando, a parte concedente e a instituição de 
ensino.  

Agentes - Campos frisou o fato de a nova lei 
estabelecer uma definição mais precisa da participação 
dos agentes de integração, como por exemplo o CIEE - 
Centro de Integração Empresa Escola.  O texto informa 
que os agentes serão responsabilizados civilmente se 
indicarem estagiários para a realização de atividades não 
compatíveis com a grade curricular do seu curso, assim 
como aqueles matriculados em instituições para as quais 
não há previsão de estágio. 

Escolas e universidades - A partir de agora, não 
apenas os agentes terão responsabilidades diante das 

pessoas contratadas. As instituições de ensino também 
deverão estar cientes com relação à participação de seus 
alunos e da maneira como o estágio é realizado. "O 
estágio é caracterizado lá no conceito como um ato 
educativo, fundamentalmente ele é de responsabilidade 
das escolas, então não será mais possível que um 
estudante seja colocado em uma empresa sem que a 
escola a qual esteja vinculado tenha responsabilidades, 
inclusive podendo sofrer encargos da lei por não 
acompanhar e monitorar os estagiários de forma 
adequada". 

Empresas - Outros interessados que deverão 
ficar atentos às novas mudanças e ao monitoramento dos 
estágios são as empresas. De acordo com Marcelo 
Campos, um exemplo é o artigo 9º do capítulo 3º que 
estipula que os estabelecimentos que ofertarem vagas, 
sejam particulares ou órgãos públicos, deverão 
disponibilizar um funcionário para acompanhar o 
estagiário, monitorá-lo e aconselhá-lo, certificando-se de 
que a contratação ocorra de forma adequada. O nome da 
pessoa a ser designada deverá ser claramente indicado 
nos termos de compromisso. 

Contratados - Um ponto forte da nova lei é o 
que estabelece os direitos e garantias que o estagiário 
passa a ter. Entre outras mudanças, o texto informa que 
a possível concessão de benefícios, como vale-
transporte, alimentação, plano de saúde, não 
caracterizam vínculo empregatício.  

Para Marcelo um progresso é o da jornada de 
trabalho: "Serão jornadas de quatro horas para aquelas 
situações de estágio não obrigatório e de até 6 horas 
para os obrigatórios. Isso é muito importante porque 
atualmente você tem encontrado estágios de até 8 horas 
e essa jornada prejudica o desenvolvimento dos alunos 
nas escolas". 

Outro problema que a lei pretende minimizar ou 
impedir é o da utilização de estagiários para substituir 
mão-de-obra permanente, pois a nova lei define 
percentuais máximos de contratação. "Entendemos e 
concluímos que o aspecto geral da lei é estabelecer 
ferramentas que impeçam essa utilização indevida e 
inadequada de estagiários como mão-de-obra barata em 
substituindo mão-de-obra permanente". 
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Fiscalização - Campos lembra que se não for 
seguido a risca o que a lei determina, a contratação 
indevida ou fraudulenta de estagiários não será 
considerada estágio, podendo o empregador sofrer 
algumas sanções. "Se não forem atendidos os requisitos 
do artigo 3º, o estágio será desconstituído e será 
estabelecida uma relação de emprego normal com aquele 
empregador", lembra. 

"Como a lei que foi revogada era muito 
ambígua, muito permissiva, não permitia à fiscalização 
do Trabalho ou do Ministério Público uma maior eficácia 
na ação de combate às fraudes. Com essa nova lei, as 
coisas estão muito bem claras e o auditor fiscal pode 
chegar no local de trabalho e verificar se aquilo é um 
estágio adequado e elogiável ou se é uma fraude. Na 
segunda hipótese, ele vai descaracterizá-lo e tomar as 
providências de punição". 

A fiscalização às empresas é feita pelos 
auditores fiscais do trabalho que realizam ações 
motivadas por denúncia ou por fiscalização de rotina. 
Caso seja verificada alguma irregularidade, a empresa 
vai ser autuada por falha na relação trabalhista, por 
exemplo, falta de registro em carteira.  Entre as 
penalidades, as empresas podem ter de pagar todos os 
salários, 13º, férias, FGTS e, ainda, podem ficar sujeitas 
a multas trabalhistas.   

Executivo - Os contratos que já estão em vigor 
passam a ter a incidência da nova lei segundo o artigo 18 
das disposições gerais. Mas de acordo com Paulo César 
Fernandes de Abreu, chefe da Divisão de Avaliação 
Cargos e Carreira do Ministério do Trabalho e Emprego, 
os estagiários contratados no âmbito do Poder Executivo 
ainda não estão contemplados pela Lei nº 11.788.  

Para a aceitação de estagiários, os órgãos e 
entidades da Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional, se baseiam na Portaria 313, de 
14 de setembro de 2007, do Ministério do Planejamento 
Orçamento e Gestão que consolidou os procedimentos 
operacionais a serem seguidos pelos setores de recursos 
humanos. Para que as novas regras passem a valer na 
Administração Pública Federal, deverá ser aprovada outra 
portaria do MPOG que regulamente o texto atual da Lei 
do Estágio. 

A Lei nº 11.788/2008 revogou a Lei nº 
6.494/1977, a Lei nº 8.859/1994, o parágrafo único do 
artigo 82 da Lei nº 9.394/1996, e o artigo 6º da Medida 
Provisória nº 2.164-41/2001 que anteriormente 
disciplinavam a matéria.  

Lei 11.788/08 - Lei nº 11.788 de 25.09.2008 
Dispõe sobre o estágio de estudantes; altera a redação 
do art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, e a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; 
revoga as Leis nºs 6.494, de 7 de dezembro de 1977, e 
8.859, de 23 de março de 1994, o parágrafo único do 
art. 82 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e o 
art. 6º da Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de 
agosto de 2001; e dá outras providências.   
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  
CAPÍTULO I 

DA DEFINIÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E RELAÇÕES DE 
ESTÁGIO  
Art. 1º Estágio é ato educativo escolar supervisionado, 
desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à 
preparação para o trabalho produtivo de educandos que 
estejam freqüentando o ensino regular em instituições de 
educação superior, de educação profissional, de ensino 
médio, da educação especial e dos anos finais do ensino 
fundamental, na modalidade profissional da educação de 
jovens e adultos. 
§ 1º O estágio faz parte do projeto pedagógico do curso, 
além de integrar o itinerário formativo do educando. 
§ 2º O estágio visa ao aprendizado de competências 
próprias da atividade profissional e à contextualização 
curricular, objetivando o desenvolvimento do educando 
para a vida cidadã e para o trabalho.  
Art. 2º O estágio poderá ser obrigatório ou não-
obrigatório, conforme determinação das diretrizes 
curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do 
projeto pedagógico do curso. 
§ 1º Estágio obrigatório é aquele definido como tal no 
projeto do curso, cuja carga horária é requisito para 
aprovação e obtenção de diploma. 
§ 2º Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como 
atividade opcional, acrescida à carga horária regular e 
obrigatória. 
§ 3º As atividades de extensão, de monitorias e de 
iniciação científica na educação superior, desenvolvidas 
pelo estudante, somente poderão ser equiparadas ao 
estágio em caso de previsão no projeto pedagógico do 
curso.  
Art. 3º O estágio, tanto na hipótese do § 1º do art. 2º 
desta Lei quanto na prevista no § 2º do mesmo 
dispositivo, não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, observados os seguintes requisitos: 
I - matrícula e freqüência regular do educando em curso 
de educação superior, de educação profissional, de 
ensino médio, da educação especial e nos anos finais do 
ensino fundamental, na modalidade profissional da 
educação de jovens e adultos e atestados pela instituição 
de ensino; 
II - celebração de termo de compromisso entre o 
educando, a parte concedente do estágio e a instituição 
de ensino; 
III - compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no 
estágio e aquelas previstas no termo de compromisso. 
§ 1º O estágio, como ato educativo escolar 
supervisionado, deverá ter acompanhamento efetivo pelo 
professor orientador da instituição de ensino e por 
supervisor da parte concedente, comprovado por vistos 
nos relatórios referidos no inciso IV do caput do art. 7º 
desta Lei e por menção de aprovação final. 
§ 2º O descumprimento de qualquer dos incisos deste 
artigo ou de qualquer obrigação contida no termo de 
compromisso caracteriza vínculo de emprego do 
educando com a parte concedente do estágio para todos 
os fins da legislação trabalhista e previdenciária.  
Art. 4º A realização de estágios, nos termos desta Lei, 
aplica-se aos estudantes estrangeiros regularmente 
matriculados em cursos superiores no País, autorizados 
ou reconhecidos, observado o prazo do visto temporário 
de estudante, na forma da legislação aplicável.  
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Art. 5º As instituições de ensino e as partes cedentes de 
estágio podem, a seu critério, recorrer a serviços de 
agentes de integração públicos e privados, mediante 
condições acordadas em instrumento jurídico apropriado, 
devendo ser observada, no caso de contratação com 
recursos públicos, a legislação que estabelece as normas 
gerais de licitação. 
§ 1º Cabe aos agentes de integração, como auxiliares no 
processo de aperfeiçoamento do instituto do estágio: 
I - identificar oportunidades de estágio; 
II - ajustar suas condições de realização; 
III - fazer o acompanhamento administrativo; 
IV - encaminhar negociação de seguros contra acidentes 
pessoais; 
V - cadastrar os estudantes. 
§ 2º É vedada a cobrança de qualquer valor dos 
estudantes, a título de remuneração pelos serviços 
referidos nos incisos deste artigo. 
§ 3º Os agentes de integração serão responsabilizados 
civilmente se indicarem estagiários para a realização de 
atividades não compatíveis com a programação curricular 
estabelecida para cada curso, assim como estagiários 
matriculados em cursos ou instituições para as quais não 
há previsão de estágio curricular.  
Art. 6º O local de estágio pode ser selecionado a partir 
de cadastro de partes cedentes, organizado pelas 
instituições de ensino ou pelos agentes de integração.  
CAPÍTULO II 
DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO  
Art. 7º São obrigações das instituições de ensino, em 
relação aos estágios de seus educandos: 
I - celebrar termo de compromisso com o educando ou 
com seu representante ou assistente legal, quando ele 
for absoluta ou relativamente incapaz, e com a parte 
concedente, indicando as condições de adequação do 
estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa e 
modalidade da formação escolar do estudante e ao 
horário e calendário escolar; 
II - avaliar as instalações da parte concedente do estágio 
e sua adequação à formação cultural e profissional do 
educando; 
III - indicar professor orientador, da área a ser 
desenvolvida no estágio, como responsável pelo 
acompanhamento e avaliação das atividades do 
estagiário; 
IV - exigir do educando a apresentação periódica, em 
prazo não superior a 6 (seis) meses, de relatório das 
atividades; 
V - zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, 
reorientando o estagiário para outro local em caso de 
descumprimento de suas normas; 
VI - elaborar normas complementares e instrumentos de 
avaliação dos estágios de seus educandos; 
VII - comunicar à parte concedente do estágio, no início 
do período letivo, as datas de realização de avaliações 
escolares ou acadêmicas. 
Parágrafo único. O plano de atividades do estagiário, 
elaborado em acordo das 3 (três) partes a que se refere 
o inciso II do caput do art. 3º desta Lei, será incorporado 
ao termo de compromisso por meio de aditivos à medida 
que for avaliado, progressivamente, o desempenho do 
estudante.  

Art. 8º É facultado às instituições de ensino celebrar com 
entes públicos e privados convênio de concessão de 
estágio, nos quais se explicitem o processo educativo 
compreendido nas atividades programadas para seus 
educandos e as condições de que tratam os arts. 6º a 14 
desta Lei. 
Parágrafo único. A celebração de convênio de concessão 
de estágio entre a instituição de ensino e a parte 
concedente não dispensa a celebração do termo de 
compromisso de que trata o inciso II do caput do art. 3º 
desta Lei.  
CAPÍTULO III 
DA PARTE CONCEDENTE  
Art. 9º As pessoas jurídicas de direito privado e os 
órgãos da administração pública direta, autárquica e 
fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como 
profissionais liberais de nível superior devidamente 
registrados em seus respectivos conselhos de fiscalização 
profissional, podem oferecer estágio, observadas as 
seguintes obrigações: 
I - celebrar termo de compromisso com a instituição de 
ensino e o educando, zelando por seu cumprimento; 
II - ofertar instalações que tenham condições de 
proporcionar ao educando atividades de aprendizagem 
social, profissional e cultural; 
III - indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com 
formação ou experiência profissional na área de 
conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para 
orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários 
simultaneamente; 
IV - contratar em favor do estagiário seguro contra 
acidentes pessoais, cuja apólice seja compatível com 
valores de mercado, conforme fique estabelecido no 
termo de compromisso; 
V - por ocasião do desligamento do estagiário, entregar 
termo de realização do estágio com indicação resumida 
das atividades desenvolvidas, dos períodos e da 
avaliação de desempenho; 
VI - manter à disposição da fiscalização documentos que 
comprovem a relação de estágio; 
VII - enviar à instituição de ensino, com periodicidade 
mínima de 6 (seis) meses, relatório de atividades, com 
vista obrigatória ao estagiário. 
Parágrafo único. No caso de estágio obrigatório, a 
responsabilidade pela contratação do seguro de que trata 
o inciso IV do caput deste artigo poderá, 
alternativamente, ser assumida pela instituição de 
ensino.  
CAPÍTULO IV 
DO ESTAGIÁRIO  
Art. 10. A jornada de atividade em estágio será definida 
de comum acordo entre a instituição de ensino, a parte 
concedente e o aluno estagiário ou seu representante 
legal, devendo constar do termo de compromisso ser 
compatível com as atividades escolares e não 
ultrapassar: 
I - 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, 
no caso de estudantes de educação especial e dos anos 
finais do ensino fundamental, na modalidade profissional 
de educação de jovens e adultos; 
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II - 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, 
no caso de estudantes do ensino superior, da educação 
profissional de nível médio e do ensino médio regular. 
§ 1º O estágio relativo a cursos que alternam teoria e 
prática, nos períodos em que não estão programadas 
aulas presenciais, poderá ter jornada de até 40 
(quarenta) horas semanais, desde que isso esteja 
previsto no projeto pedagógico do curso e da instituição 
de ensino. 
§ 2º Se a instituição de ensino adotar verificações de 
aprendizagem periódicas ou finais, nos períodos de 
avaliação, a carga horária do estágio será reduzida pelo 
menos à metade, segundo estipulado no termo de 
compromisso, para garantir o bom desempenho do 
estudante.  
Art. 11. A duração do estágio, na mesma parte 
concedente, não poderá exceder 2 (dois) anos, exceto 
quando se tratar de estagiário portador de deficiência.  
Art. 12. O estagiário poderá receber bolsa ou outra forma 
de contraprestação que venha a ser acordada, sendo 
compulsória a sua concessão, bem como a do auxílio-
transporte, na hipótese de estágio não obrigatório. 
§ 1º A eventual concessão de benefícios relacionados a 
transporte, alimentação e saúde, entre outros, não 
caracteriza vínculo empregatício. 
§ 2º Poderá o educando inscrever-se e contribuir como 
segurado facultativo do Regime Geral de Previdência 
Social.  
Art. 13. É assegurado ao estagiário, sempre que o 
estágio tenha duração igual ou superior a 1 (um) ano, 
período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado 
preferencialmente durante suas férias escolares. 
§ 1º O recesso de que trata este artigo deverá ser 
remunerado quando o estagiário receber bolsa ou outra 
forma de contraprestação. 
§ 2º Os dias de recesso previstos neste artigo serão 
concedidos de maneira proporcional, nos casos de o 
estágio ter duração inferior a 1 (um) ano.  
Art. 14. Aplica-se ao estagiário a legislação relacionada à 
saúde e segurança no trabalho, sendo sua 
implementação de responsabilidade da parte concedente 
do estágio.  
CAPÍTULO V 
DA FISCALIZAÇÃO  
Art. 15. A manutenção de estagiários em 
desconformidade com esta Lei caracteriza vínculo de 
emprego do educando com a parte concedente do 
estágio para todos os fins da legislação trabalhista e 
previdenciária. 
§ 1º A instituição privada ou pública que reincidir na 
irregularidade de que trata este artigo ficará impedida de 
receber estagiários por 2 (dois) anos, contados da data 
da decisão definitiva do processo administrativo 
correspondente. 
§ 2º A penalidade de que trata o § 1º deste artigo limita-
se à filial ou agência em que for cometida a 
irregularidade.  
CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
Art. 16. O termo de compromisso deverá ser firmado 
pelo estagiário ou com seu representante ou assistente 
legal e pelos representantes legais da parte concedente e 

da instituição de ensino, vedada a atuação dos agentes 
de integração a que se refere o art. 5º desta Lei como 
representante de qualquer das partes.  
Art. 17. O número máximo de estagiários em relação ao 
quadro de pessoal das entidades concedentes de estágio 
deverá atender às seguintes proporções: 
I - de 1 (um) a 5 (cinco) empregados: 1 (um) estagiário; 
II - de 6 (seis) a 10 (dez) empregados: até 2 (dois) 
estagiários; 
III - de 11 (onze) a 25 (vinte e cinco) empregados: até 5 
(cinco) estagiários; 
IV - acima de 25 (vinte e cinco) empregados: até 20% 
(vinte por cento) de estagiários. 
§ 1º Para efeito desta Lei, considera-se quadro de 
pessoal o conjunto de trabalhadores empregados 
existentes no estabelecimento do estágio. 
§ 2º Na hipótese de a parte concedente contar com 
várias filiais ou estabelecimentos, os quantitativos 
previstos nos incisos deste artigo serão aplicados a cada 
um deles. 
§ 3º Quando o cálculo do percentual disposto no inciso IV 
do caput deste artigo resultar em fração, poderá ser 
arredondado para o número inteiro imediatamente 
superior. 
§ 4º Não se aplica o disposto no caput deste artigo aos 
estágios de nível superior e de nível médio profissional. 
§ 5º Fica assegurado às pessoas portadoras de 
deficiência o percentual de 10% (dez por cento) das 
vagas oferecidas pela parte concedente do estágio.  
Art. 18. A prorrogação dos estágios contratados antes do 
início da vigência desta Lei apenas poderá ocorrer se 
ajustada às suas disposições.  
Art. 19. O art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
"Artigo 428. (...) 
§ 1º A validade do contrato de aprendizagem pressupõe 
anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
matrícula e freqüência do aprendiz na escola, caso não 
haja concluído o ensino médio, e inscrição em programa 
de aprendizagem desenvolvido sob orientação de 
entidade qualificada em formação técnico-profissional 
metódica. 
(...) 
§ 3º O contrato de aprendizagem não poderá ser 
estipulado por mais de 2 (dois) anos, exceto quando se 
tratar de aprendiz portador de deficiência. 
(...) 
§ 7º Nas localidades onde não houver oferta de ensino 
médio para o cumprimento do disposto no § 1º deste 
artigo, a contratação do aprendiz poderá ocorrer sem a 
freqüência à escola, desde que ele já tenha concluído o 
ensino fundamental." (NR)  
Art. 20. O art. 82 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Artigo 82. Os sistemas de ensino estabelecerão as 
normas de realização de estágio em sua jurisdição, 
observada a lei federal sobre a matéria. 
Parágrafo único. (Revogado)." (NR)  
Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.  
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Art. 22. Revogam-se as Leis nºs 6.494, de 7 de 
dezembro de 1977, e 8.859, de 23 de março de 1994, o 
parágrafo único do art. 82 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, e o art. 6º da Medida Provisória nº 
2.164-41, de 24 de agosto de 2001.  

Brasília, 25 de setembro de 2008; 187º da 
Independência e 120º da República. 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

 
14 – Prestadora de serviço de diagnóstico médico não tem garantia líquida e certa à redução de IR  
Fonte: Notícias STJ 

Empresa prestadora de serviço de diagnóstico 
médico por imagens não tem direito líquido e certo à 
redução do percentual de recolhimento tributário de 32% 
para 8%, em virtude da imprescindível produção de 
prova pericial, a fim de demonstrar que efetivamente 
realiza internação de pacientes para tratamento de 
saúde, com a oferta de todos os procedimentos exigidos. 
A decisão é da Primeira Turma do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), que, seguindo o voto do relator, ministro 
Luiz Fux, acolheu o recurso da Fazenda Nacional para 
reformular a decisão que concedia o direito de 
arrecadação com base no percentual menor.  

Consta nos autos que as empresas, prestadoras 
de serviços de radiologia, ultra-sonografia e ressonância 
magnética, impetraram mandado de segurança para 
garantir a redução da base de cálculo do Imposto de 
Renda Pessoa Jurídica (IRPJ). Alegaram que o disposto 
na Lei nº 9.249/95 concede o direito de recolher imposto 
de renda com alíquota de 8% por serviços hospitalares. 
Solicitaram, ainda, a compensação de valores 
indevidamente pagos da diferença entre o percentual de 
32% anteriormente aplicado.  

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) 
concedeu o mandado de segurança nos termos 
requeridos pelas empresas, para reconhecer o direito de 
recolhimento do IRPJ calculado com base no percentual 
imposto sobre a receita bruta obtida mensalmente.  

A Fazenda Nacional, em apelação ao TRF4, 
alegou falta de provas para comprovar os requisitos 
necessários para a obtenção do benefício fiscal. Além 
disso, afirmou que as atividades exercidas pelas 

empresas não se enquadram como serviços hospitalares, 
uma vez que estes seriam prestados em hospitais ou 
pronto-socorros. Assinalou serem os serviços atividades 
complementares, que dependem de um procedimento 
médico já em curso. O pedido da Fazenda foi negado pelo 
TRF4.  

Em sede de apelação, o recurso chegou ao STJ. 
A Fazenda Nacional apontou a natureza das atividades 
prestadas pelas clínicas médicas, que não se enquadram 
como serviços hospitalares. Alega que os hospitais teriam 
custos operacionais mais elevados, razão pela qual a 
tributação seria menos pesada.  

Para o relator, ministro Luiz Fux, não há dúvida 
sobre o tipo de serviço prestado pelas empresas. 
Segundo ele, a clínica médica que explora serviços de 
diagnóstico por imagens sem necessidade de internação 
do paciente para tratamento, não pode ser considerada 
entidade hospitalar para os fins previstos.  

O relator destacou, em seu voto, que os serviços 
prestados pelas clínicas não requerem estrutura 
complexa e permanente, necessária nos casos de 
internação. Além disso, é de entendimento pacífico do 
Tribunal que a caracterização das atividades realizadas 
pelas empresas como serviços hospitalares não figura em 
direito líquido e certo em virtude da falta de prova 
pericial que demonstre o alegado. Seguindo essas 
considerações, a Turma, por unanimidade, conheceu do 
recurso para extinguir o processo, sem resolução do 
objeto da questão, ausentes os requisitos específicos 
para o mandado de segurança, ou seja, direito líquido e 
certo a ser protegido.

 
15 - PIS/PASEP e COFINS - RECAP - Bens amparados - Alteração  

Foram promovidas alterações ao Decreto nº 
5.789/2006, que tratou dos bens amparados pelo Regime 
Especial de Aquisição de Bens de Capital para Empresas 
Exportadoras (RECAP). 

O Decreto nº 6.581/2008 introduziu alterações 
relativas: a) à indicação à Tipi, aprovada pelo Decreto nº 
6.006/2008, no caput do art. 1º; e b) à lista de bens de 
capital amparados pelo RECAP, constante do Anexo do 
Decreto nº 5.789, revogando expressamente o Decreto 
nº 5.908/2006 que também promovera alterações à 
referida lista.  
 


